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crmlRA

Cabra
r - 1e Secretário

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que Íegem o art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa dc I-eis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍânte ao Instituto de Plancjamcnto
de Cascavel - IPC, solicitando a reahzaçào de estudos técnicos para 

^ 
inclusão de ciclovias

e ciclofaixas entÍe os reqúsitos de infraestÍutuÍa básica de novos loteamentos habitacionais.

E a Indicação, Sala das Sessões

Cascavel, 5 de setembr<> de 2022

Vereador/PTB

Justificaçãcr

O objetivo desta pÍoposição é pâÍa que os novos loteamentos criados em nossa

cidade sejam planejados prevendo a criaçáo de ciclovias e ciclofaixas paÍâ o tráfego de

bicicletas.
Â proposiçào é para que sejam implantadas nos novos loteamentos, ciclovias nas

ruas principais e ciclofaixas nas vias coletoras, como uma altetnativa üável pata 
^ 

cidade de

Cascavel, pois a topografra facibta o tÍansporte cicloviário,
Além da melhoria no sistema cicloviário, é necessátio maiores investimentos em

infraesúuturâ, com o desenvolvimento de mais rotas de ciclovias que contemplem trechos
próximos aos tetminais de ônibus, além de melhorar os bicicletários, paÍa que os ciclistas
tenham onde guardâr suâs bicicletas.

Esta indicação tem como escopo, ptepaiÍ^Í nossa cidade paÍa o futuro obedecendo
às diretrizes úaçadas na Constituição Federal na Lei Orgânica do Município c no Plano
Diretor.

Pata justificat, as ciclovias são pistas próprias, separadas fisicamente do tráfego
comum, enquânto as ciclofaixas, constituem-se em uma pista de rolamento delirnitada por
stnahzação.

Não tenho dúvida de que o tÍanspotte sobte bicicleta é o ttansporte do futuro e seu

uso melhora a qualidade de vida trazendo benefícios paÍa a saúde e paÍ o meio ambiente.
Com isso, conto com a atenção deste Instituto de Planeiameflto de Cascavel à esta

solicitaçào, e aguardo encaminhamentos,
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E,STAr)O DO PAR.AruÁ
Ciclovia

Ciclofaixa
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